
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 116 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando a reativação do Projeto da
Horta Municipal, em parceria com agricultores familiares do município, visando o fornecimento de
hortaliças a famílias de baixa renda e servidores municipais. Além disso, propõe-se a destinação de
terrenos públicos não ocupados para a implantação de hortas comunitárias, promovendo o acesso a
alimentos saudáveis e incentivando a agricultura sustentável.

 

Justificativa

A reativação da Horta Municipal trará inúmeros benefícios sociais e econômicos, garantindo a
distribuição de alimentos frescos e nutritivos para famílias em situação de vulnerabilidade, além de
proporcionar apoio aos servidores municipais. A parceria com agricultores familiares fortalecerá a
economia local, estimulando a produção sustentável e o desenvolvimento rural.

Paralelamente, a disponibilização de áreas públicas para hortas comunitárias fomentará a inclusão
social, incentivando a participação da população na produção de alimentos, promovendo educação
ambiental e reforçando a segurança alimentar no município.

Dessa forma, essa iniciativa contribuirá para a melhoria da qualidade de vida dos munícipes, gerando
impactos positivos tanto na economia quanto na sustentabilidade e no bem-estar social de Chapadão

   
Sala das Sessões, 05 de Março de 2025

Junior Teixeira
Vereador(a) - PSDB
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